
 
 
 
 
 
 

Gustavo Fontana Uliana 
Assessor Jurídico 

 

Cariacica, 1 de abril de 2019.

DE: Procuradoria Jurídica
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 946/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 48/2019

Autoria:

WANDER CALDEIRA PORTILHO

Ementa: DISPÕE A OBRIGATORIEDADE DE OS ESTABELECIMENTOS DE DE ENSINO
DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA VOLTADA Á EDUCAÇÃO INFANTIL E Á EDUCAÇÃO
BÁSICA E OS ESTABELECIMENTO DE RECREAÇÃO INFANTIL CAPACITAR
PROFISSIONAIS DO SEU CORPO DOCENTE OU FUNCIONAL EM NOÇÕES BÁSICAS
BRIGADAS DE INCÊNDIO E PRIMEIROS SOCORROS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido
Descrição: Parecer jurídico pela ilegalidade em anexo.

Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
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